LEI COMPLEMENTAR Nº 233/2020, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
FIXA A UNIDADE FISCAL MUNICIPAL - UFM PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a fixar a Unidade Fiscal Municipal para o exercício de 2020, em R$ 229,63 (duzentos e vinte e nove reais e sessenta e três centavos).

Parágrafo único. O reajuste do valor da Unidade Fiscal Municipal está baseado no percentual acumulado do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, no período de outubro do ano de 2019 a setembro do ano de 2020, correspondente a 4,77% (quatro inteiros e setenta e sete centésimos por cento).


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008, surtindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Schroeder, 15 de dezembro de 2020.
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